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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
            Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                                              SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

             LEI Nº 7.571, DE 07 DE MAIO DE 2024. 
                 Proj. de Lei nº 65/24 – Autoria: Vereador Fernando Augusto Vieira de Souza 

 

Dispõe sobre denominação da quadra 
poliesportiva do conjunto habitacional 
Romualdo Camocardi (CDHU) de quadra 
poliesportiva Angelo Penachini. 

 
 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 

Art. 1º - A quadra poliesportiva do Conjunto Habitacional Romualdo Camocardi (CDHU) 

passa a denominar-se Quadra Poliesportiva Angelo Penachini. 

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                                                       SÔNIA RODRIGUES SPERA 
                                   Secretária Municipal de Governo e Administração 
                                                        Publicada no Diário Oficial do Município de Assis 
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